
PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
lÁRAS -  MAE D’AGUA  

ESTADO DE SÂO PAULO

L E I M UNICIPAL ÌT1S 3 / 98.

4 f *‘DispOe sobre SapÍeflwnt«ç9o de Verbas Bo 
Valor de S$S1.000,00^

EDILSON GRANGEIRO XAVIER^ Prefeito Moiâcipal de Kwas, 
Xstado de SSo Pado, no aso de soas atribuições lega»,

FAZ SABER^ qae a Câmara M aniãpal Aprovou e ele SancioiBa e 
Promnlga a sepunte LeiM nnidpal;

Artísto J** - Fica aberto bo Departamento de Contabifidade om 
Crédito Suplementar no valor de R$ 51J)00,00 ( dnqnenta e Um BGl Reais), nas ' 
seguintesdotaçOesdoorçamentoemvisor:-

4. Secretaria Mun. £dnc. Cult. Esp. eTwismo 
4.03-  Depto. da Cattura e Tnrbtmo 
5ÍR—4120.01-Sqnip. e Mat. Pernmnente 
8.48.2472.011 -  Sqnip. e Mat. Permanente............ ,R $ 6.000,fl

5. Secr. da Sadde e Assist. Socid 
5.01 -  Depto. da Sadde
56 J —3132.01 -  Outros Serviços e Encargos 
13.75.4282.012 -  ManutençOo do Setor.— ............

6. Se«r. M un. Obras Serv. Agric. M . Ambiente
—Depto. de Linqpeza PnUica 

70i>—3132.01 -  Outros Serviços e Encargos 
104Í032S2.014 -  Manutenção do Setor__............

—  R$ 40.000,00

.

T O T A L .

....RS 5.000.00

.JIS  51.000,00

Affiso 2** -  Para oCorrer as despesas do presede crédito 
ficam anuladas parcialmente as seguintes dotaçOes do orçamento vigente, a saber:-

4. Sed^ M un.£duc. Cult. Esp. e Torúm o  
; 4.03 -• Dèjpto. de Cidtara e Turismo
52.1- 4210.01 •> Aquisição de Imóveis 
8.48.2471J007 -  Aquisição de Imóveis........

5. Seor. da Sadde e Assist. Social
5.01-  Depto. da Sadde 
57JÍ-4110.01 -  Obras e Instalaçdés 
13.75.4281.008 -  Obras e Instalaçdés..

.R S 6.000,00

RS 40.000,00
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6. Secr. Mim. Obras Scrv. Agric. M. Ambiente
li.01 -  Depto. de Limpeza Publica 
71J1-4120.01 -  Eqnip. e Mat. Permanente 
10.60 J251.013 -  Eqnip. e Mat. Permanente.............

XOX AL..U.....M..U..U.

___ R$ 5.000>00

____Jl$ 51.000»00

Artìso 3**- Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de 
stia pnbBcaçSo revogadas as disposiçOes em contrario.

R e^tre-se e PnMiqne-se.

Pref. Mnn. de Luras, 20 de Abifl de 1998.
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